
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU
CNPJ n° 05.105.135/0001-35
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 056, de 03 de setembro de 2020

Institui o Comitê Emergencial  Cultural, com o objetivo

de auxiliar os órgãos e entidades do Poder Executivo

Municipal no planejamento, implementação, avaliação e

fiscalização  das  ações emergenciais  previstas  na Lei

Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOJU, Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, especificamente o art. 76, inciso VI, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei  Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, que

dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o

estado  de calamidade  pública  reconhecido  pelo  Decreto  Legislativo  nº  6,  de 20 de

março de 2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de envolver a sociedade civil para legitimar o processo

decisório na aplicação dos recursos provenientes da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho

de 2020.

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Emergencial Cultural, no âmbito do Município de Moju- PA,

composta por membros da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer e

representantes da sociedade civil, de caráter temporário, consultivo e deliberativo, que tem

como objetivo: 

I - Atuar em colaboração com os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal

no  planejamento,  implementação,  avaliação  e  fiscalização  das  ações  emergenciais

previstas na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho 2020; 

II - Emitir relatórios, pareceres técnicos e recomendações sobre o cumprimento das metas

dos programas e ações; 
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Art. 2º O Comitê Emergencial Cultural, coordenado pela Secretaria Municipal de Cultura,

Esporte, Lazer e Turismo será constituído por 10 (dez) membros, obedecida a seguinte

composição: 

I - 5 (cinco) representantes do Poder Público, assim definidos: 

a) Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo que coordenará o Comitê- 

OSCAR NONATO DOS SANTOS;

b) Diretora Municipal de Cultura- MARIANA DA CONCEIÇÃO SANTOS;

c) Diretor Municipal de Turismo- ITAMAR DO ESPÍRITO SANTO ARACATI;

d) Diretor Municipal de Lazer- GERMANO COSTA SANTOS FILHO,

e) Agente administrativo- JEFFERSON DE ABREU OLIVEIRA; 

II  -  05  (cinco)  representantes  dos  segmentos  da  sociedade  civil,  dentre  os  seguintes

segmentos:

a) Arte Digital- JOSUÉ GOMES DOS SANTOS;

b) Música- EDUARDO CARDOSO DE ALMEIDA FILHO;

c) Dança- DENISE QUARESMA CAMPOS;

d) Artesanato- MARIA HELENA DA SILVA;

e) Comunidades Quilombola- RAIMUNDO MAGNO CARDOSO NASCIMENTO;

III - Os representantes dos segmentos foram escolhidos dentre aqueles que fizeram seu

cadastramento à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo e mostraram

interesse em participar do comitê e assumir compromisso com o mesmo.

IV - Comprovaram atuação social ou profissional nos últimos 24 (vinte e quatro) meses

relativamente ao respectivo segmento que representam. 

Art. 3º Os membros do Comitê poderão se fazer representar nas reuniões por substituto

previamente indicado. 

Art. 4º O Coordenador poderá convidar para participar das reuniões do Comitê membros

do Poder Legislativo,  do Poder Judiciário e do Ministério Público e outras autoridades

públicas,  além  de  outras  pessoas  que  detenham  representatividade  expressiva  dos

segmentos artísticos e culturais. 
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Art.  5º O  Comitê  Emergencial  Cultural  se  reunirá  sempre  que  convocado  pelo  seu

Coordenador, comunicando os seus membros previamente no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas. 

Art. 6º A participação no Comitê será considerada prestação de serviço público relevante,

não remunerada. 

Art. 7º Os trabalhos do Comitê perduraram pelo período que se fizer necessário para a

execução das ações previstas na Lei Federal nº 14.017, de 2020. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Moju – Pa., em 03 de setembro de 2020

MARIA NILMA SILVA DE LIMA

Prefeita Municipal de Moju
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